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preenderiam, nem existiriam, não fôs
se o "câmbio oficial" a que os exporta
dores estão sujeitos. Recebem êstes, na 
verd~ :le, nâo, apenas, o que lhes tocaria 
se nã,) sofresse o negócio a intervenção 
federal, mas o preço ajustado com o 
comprador e mais as bonificações em 
causa, que constituem, assim, verdadei
ro "sobrepreço", ou acessório do preço, 
inerente, por isso ao valor da exporta_ 
ção, como diz a sentença. Deve, pois, re
cair o tributo, que tem por assento a 
"importância da venda", sôbre tudo 
quanto, na exportação, venha auferir o 
exportador, isto é, sôbre o valor da mer
cadoria à taxa oficial de câmbio e, tam· 
bém, sôbre as bonificações recebidas no 
ato da liquidação do contrato cambiá
rio, pois o preço da mercadoria exporta
da se compõe daquele valor e também 
das bonificações em causa. Essas "boni_ 
ficações", aliás, a Instrução n.o 70 man
da que se debitem à conta "Compra e 
Venda de Produtos Exportados", o que 
confirma integrarem o preço respectivo. 

Irrespondíveis, por fim, as seguintes 
consideraçpes do parecer Costa Manso: 
"Recebendo o exportador o valor da 
taxa oficial mais a bonificação é eviden
te que a soma das duas parcelas consti
tui o preço da mercadoria, o valor de 
venda, aliás desfalcado da importância 
que a SUMOC lhe expropria quando su
jeita ao câmbio oficial. O Fisco não po
deria calcular o impôsto de vendas e 
consignações sôbre o preço real - o do 
mercado livre de câmbio - porque ês_ 
se preço não vem às mãos do exporta
dor. Absurdo, porém, é excluir do cál
culo uma quantia - o abono - que êle 
efetivamente recebe, como pagamento da 
mercadoria vendida". 

Por todos êsses fundamentos e os de
mais da sentença, a que se reportam, é 
mantida a decisão denegatória, fi~ando 
de nenhum efeito a suspensão liminar do 
ato, concebida a fls., e mantida a fls. 

São Paulo, 8 de maio de 1956. - Fre
derico Roherto, Presidente com voto. -
Paulo Barbosa, Relator. _ Pinheiro 
Machado. 

IMPôSTO ESTADUAL - CRIACÃO APROVAÇÃO DO PRESI-
DENTE DA REPúBLICA • 

- Não era inconstitucional, no regime da Constituição 
de 1937, o requisito de aprovação do Presidente da República 
para a validade de lei fiscal dos Estados. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Julieta Loureiro Flôres versus Estado de Pernambuco 
Recurso extraordinário n.O 18.745 - Relator: Sr. Ministro 

RIBEIRO DA COSTA 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos de re
curso extraordinário n.O 18.745, de Per
nambuco, recorrente Julieta Loureiro 
Flôres, recorrida Fazenda do Estado, 

Acorda o Supremo Tribunal Federal, 
em La Turma, conhecer do re~urso e 
lhe dar provimento, unânimemente, nos 
têrmos das notas taquigráficas anexas. 

Custas ex-lege. 

Rio, 27 de novembro de 1952. - Bar
ros Barreto, Presidente. - A. M. Ri
beiro da Costa, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Ribeiro da Costa -
O acórdão recorrido encontra-se exara
do, nestes autos, a fls. 59-62 v., verbis: 

.. Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de agravo de instrumento n.o 
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37.129, da Comarca do Recife, sendo 
agravantes Julieta Loureiro Flôres, in
ventariante do espólio do Conselheiro 
Delfim Martins Flôres e. outros, e agra
vados o Juízo e a Fazenda do Estado: 

Aceita que foi, por maioria de votos, 
a preliminar de que não era preciso 
tivesse sido o Decreto n.o 456, de 22 de 
janeiro de 1940, submetido à aprovação 
do Presidente da República, nos têrmos 
do art. 32, alínea VII, do Decreto-lei 
federal n.O 1.202, de 8 de abril de 1939, 
o qual contrariava, de modo evidente, 
a Constituição federal de 1937, não po_ 
dendo, assim, ser aplicado ao caso em 
espécie - acordam os Juízes do Tribu
n:::.! de Justiça do Estado, por maioria 
de votos, negar provimento ao recurso 
para manter o despacho agravado, que 
foi proferido de acôrdo com o direito. 

Dos autos se verifica que, realizado, 
no Juízo da l1.a Vara da Capital, inven
tário dos bens deixados pelo Conselhei
ro Delfim Martins Flôres, falecido no 
ano passado, foi o laudo de fls. impugna
do pela inventariante soh o fundamento 
de ser extorsivo o valor dado aos imó
veis, e, efetuada nova avaliação, ficou, 
no entanto, mantido o referido laudo. 
Realizou-se, em seguida, o cálculo de 
fls., o qual sofreu impugnação de parte 
da inventariante, sendo aduzidas as se
guintes alegações: Ter incidido o im
pôsto de herança sôbre o monte bruto 
e não sôbre a parte líquida, não se re
vestindo de nenhuma validade a cobran
ça da taxa de 20,:" pelo fato dos her
deiros residirem no estrangeiro. Tra
ta-se, acentua a inventariante., de uma 
exigência fiscal indevida, porque, ape
sar de dispor a Constituição federal de 
1937 que o orçamento não deverá con
ter dispositivo estranho à receita pre
vista ou à, despesas fixadas, as leis 
orçamentárias do Estado vinham admi
tindo o dito impôsto sem que o mesmo 
fôsse criado por lei especial. Em 22 
de janeiro de 1940, o Decreto n.O 456, 
que regulamentou o impôsto sôbre 
transmissão de propriedade causa-mor
tis, incluiu êsse tributo no art. 14, e, 
meses após, quando se instituiu o Có
digo Tributário, passou o dito impôsto 

a fazer parte do Livro 4.0 do Código 
em aprêço. 

"Mas, segundo dispunha o art. 32. 
alínea VII, do Decreto-lei n.o 1. 202, es
tavam condicionados à aprovação do 
Presidente da República os Decretos 
dos Interventores que tratassem, no to
do ou em parte, da criação ou aumento 
de tributos ou taxas, sendo nulos de 
pleno direito os atos praticados com 
infração dessa regra. E, dado isso, o 
mencionado impôsto não tem base legal, 
seja em face da Constituição de 1937, 
época em que êle foi estabelecido, seja 
também à luz dos princípios estatuídos 
pela Carta de 1946, cujo art. 141, § 34. 
esclarece que "nenhum tributo será exi_ 
gido ou aumentado, sem que a lei o es
tabeleça: nenhum será cobrado em cada 
exercício, sem prévia autorização or
çamentária, ressalvada, porém, a tarifa 
aduaneira e o impôsto lançado por mo
tivo de guerra". 

Porém, frisa a inventariante, se ao 
Estado é reconhecido o direito de co
brar irupôsto de transmissão causa-mor
tis, não lhe é permitido, todavia, esta
belecer uma diversidade de tratamento. 
no tocante aos herdeiros, pela circuns
tância de uns residirem no país e ou
tros no estrangeiro, desigualdade essa 
que, em última análise, fere o Código 
Civil, sendo de notar, ademais, que, com 
isso, se pretende, disfarçadamente, tri
butar a transferência de fundos para 
o exterior e legislar a respeito de ma
téria da exclusiva competência da União. 

R€ojeitada a impugnação no colendo 
Juiz do feito, o qual deixou de aplicar 
à hipótese vertente o art. 32, alínea 
VII, do Decreto-lei n.o 1.202, declaran
do-o inconstitucional, seguiu-se a inter
posição do agravo de fls., consoante o 
art. 842, inciso X, do Código de Processo 
Civil (com a redação dada pelo Decreto 
n.o 4.565, de 1942), tendo a La Câ
mara Cível (f!s. 55 v.), submetido à 
apreciação do Tribunal pleno a preli
minar alusiva a essa inconstitucionali
dade, conforme o decidido no despacho 
agravado. Aceita a preliminar. foi iul
gada, de seguida, nos têrmos do Regi
mento, tôda a matéria debatida no re
curso, negando-se provimento ao agravo. 
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Consoante preceituava a Carta de 
1937, as Constituições estaduais seriam 
outorgadas pelos respectivos governos 

.que eXfrceriam, enquanto não se reunis
sem as as~embléias legislativas, as fun
ções destas, nas matérias da competên
cia dos Estados_ 

Assim, enquanto durasse essa situa
-ção de anormalidade, os Governos 10-
1!ais, além do Poder Executivo, acumu
lariam funções legislativas, dentro, é 
daro, na órbita traçada pela Consti
tuição federal. 

Ora, em virtude de dispositivo expres
so da Carta de 1937 (art. 23, letra b), 
era da competência dos Estados cobrar 
(e ainda o é) impostos sôbre a trans

missão da propriedade causa-mortis . 
Destarte, se tornava desnecessário a 
aprovação do Presidente da República, 
para que pudesse vigorar o Decreto n.o 
456, de 22 de janeiro de 1940, referente 
à sobretaxa sôbre a herança ou legados, 
quando os herdeiros ou legatários resi
direm no estrangeiro. Criada es~a taxa 
adicional, o Govêrno local agiu, rigoro
samen~e, de conformidade com as nor
mas traçadas pela Constituição federal. 
E' bem verdade que o Decreto-lei n.o 
1.202 (art. 32, alínea VII) acentuava 
que ficariam condicionados à aprovação 
do Presidente da República, sob pena 
de nulidade, os decretos dos Intervento
res, majorando ou criando taxas ou 
impostos; porém, tal dispositivo não po
dia prevalecer, em face da mencionada 
Carta, motivo :reJo qual é evidente sua 
inconstitucionalidade. 

Não é de aceitar-se, outrossim, a ar
gumentação de que, na forma do pará
grafo único do art. 176 das Disposições 
Transitórias da aludida Constituição, o 
Presidente tinha poderes para decretar, 
como fêz, a intervenção nos Estados, 
e, assim, a administração dêstes e dos 
Municípios ficara subordinada às de
terminaç6es estaduais no Decreto-lei n.o 
1.202, isso porque os Interventores te
riam de administrar os negócios e ser
viços do;: Estados, mesmo enfeixando 
funções legislativas, de maneira a não 
contrariar os princípios da Constitui
ção federal. Dêsse modo, não era lícito 
ao Presidente da República, decretando 

a interven~ão, impor normas, em lei 
ordinária, colidentes com princípios fun
damentsis da Magna Carta 

Não é, também, de se acolher a ar
güição de que essa taxa adicional viola 
os arts. 5.0 , letras a e k, 15, n.O 5, e 141, 
§ 34, da Carta de 1946. 

Antes de tudo, urge salientar-se que 
o Estado, cobrando a mencionada so
bretaxa, quando os herdeiros ou lega
tários residirem no estrangeiro, não faz 
vigorar um regime de desigualdade, in
compatível com a lei civil, e, mesmo, 
perante as normas constitucionais. 

Bem se sabe que todos são iguais 
perante à lei, porém tal igualdade tem 
como pressuposto uma identidade de si
tuaçpes e de condições, e desde que ele
mentos outros, como a idade, residên
cia, etc., se apresentam, influem, no sen
tido de justificar de parte do Estado a 
modificação do montante do tributo, exi
gível de cada um, dêsse modo, é de se 
afastar a conclusão de inconstituciona
lidade, consoante foi alegada pela agra
vante. 

N o lançamento de um impôsto, o Po
der Público não se limita a adotar um 
critério restritamente fiscal. Nem sem
pre a finalidade do tributo é tão-só ar
recadar, obter proventos para a Receita 
do Estado. O impôsto tem uma finali
dade econômica e social (Edwin Selig
man, Essays in Taxation e progressive 
Taxation The01'ie, pág. 130; A. Grazioni, 
I stitllzioni di Scienza delle Finanze, 3.a 
edição, págs. 240-249, A. Wagner, Fi
nanzivis senehaft, vol. 2.0 , págs. 207-
208) . 

Daí, estas doutas considerações adu
:r.idas pelo emérito professor da Univer
sidade de Nápoles, Carlo Cassal0 e pelo 
economista H. A. Silverman: 

Conuinque le eonsiderazioni gia es
poste ei consentono di condlldere che 
il fenomeno finunziario non PllÓ ridurzi 
aI fatto economico ma e in fato malto 
piü complexo e che subisse l'inflllsso 
di una série di aItri elementi politici, 
etiei, giuridici, sociali, ecc; la natura 
partieolare di questi enti público, i po
teri du cui essi sovo provveduti, le fina
lità a cui esBÍ unirano, ec debbano ne
cessàriamente conferire all ativitá fi-
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nanziaria caratteri diversi da quelli deU 
ativitá economico-privata (Corso di 
Scienza deUe Finanze, pág. 13). 

Tuch purposcs of taxation would be 
governe by the socio-political theory, 
wh~ch has been most fully developped by 
German writers. This theory regards 
a tax as the legitimate instrument of 
the statesman who desires to effect so
me reform, whether in polítical, eco
nomic, as social affairs... To the view 
that a tax should be used for no pur
pose other than 1"eVenUe - raising, the 
theory serves as a valuable correctine 
(Taxation its incidence and Effect, 
págs. 17 e 18). 

Isso explica a razão por que, no to
cante ao impôsto causa-mortis, a lei 
enumera certos casos, em os quais há 
isenção, dispensando o Estado a cobran
ça dêsse impôsto, como acontece nos 
arrolamentos até Cr$ 2.000,00. E le
gislações estaduais há em que o fato do 
herdeiro ser de menor idade, influi, de 
modo a ser diminuída a taxa. Esta não 
é uniforme, é progressiva, variando de 
acôrdo com o valor do espólio. Quando 
o herdeiro reside no estrangeiro, a ele
vação da taxa tem por objeto evitar 
o absenteismo que tantos males causa 
à economia, ao progresso do Estado. 

Com relação à hipótese dos autos, é 
claro que o legislador não procurou tri
butar a transferência de fundos para 
o exterior, tanto que o monte inventa
riado é composto de imóveis, e isso afas
ta a asserção de que o fim da dita sobre
taxa foi alcançar a remessa de fundos 
para o estrangeiro. Nem o legislador 
estadual invadiu a esfera da competên
cia federal, legislando sôbre a remessa 
de valores para fora do país. 

Não é inconstitucional o acréscimo ao 
impôsto de transmissão causa-mortis 
exigido dos herdeiros residentes no es
trangeiro" (acórdão do Supremo Tri_ 
bunal Federal, de 22 de setembro de 
1913, Relator O. M. Filadelfo de Aze
vedo, in Revista dos Tribunais, vols. 
153-697) . 

Anteriormente, e quando do julga
mento do rec. extr. n.o 3.005, ° Su
premo Tribunal, em acórdão de ::'6 de 
maio de 1941, afirmara a perfeita cons-

titucionalidade da lei paulista que esta
belece idêntica cobrança (sobretaxa)~. 
achando que isso em nada fere a igual
dade constitucional (Diário da Justiça,. 
suplemento de 1941, pág. 1.924). 

A taxa prevista para o caso de serem 
os herdeiros domiciliados no estrangei
ro, não é inconstitucional. Ela não in
cide na transferência de bens, e é de
vida ainda que os mesmos bens per
maneçam no país, também não viola o 
princIpIO da gera1idade do impôs to .. 
uma vez que abrange todos os herdeiros 
com domicílio fora do país (acórdão da 
5.a Câmara Civil do Tribunal de São 
Paulo, de 18 de maio de 1939, in Revista 
dos Tribunais, vol. 120-544). 

.. Na hipótese, não há bitributação, 
mas, unicamente, uma só taxa estadual, 
com acréscimo ou aumento de imnôsto 
(acórdão da 4.a Câmara Civil do'Trl
bunal de São Paulo, de 22 de fevereiro 
de 1941, Revista dos Tribunais, voI. 
157-137) . 

De igual modo, improcede a alegação 
de inconstitucionalidade, com fundamen
to no art. 141, § 34, Carta de 1946, visto 
como a sobretaxa foi exigida em vir
tude de lei (Decreto n.o 416) e consta 
do orçamento estadual. 

Não podem ser deduzidos, no cálculo 
do impôsto de herança, as custas do in
ventário, de vez que são despesas a 
cargo dos herdeiros. E quanto a ter 
sido excessiva, exorbitante a avaliação 
dos bens do espólio, não é de se conhe
cer do recurso nessa parte, porquanto 
não permite a lei processual que, me
diante agravo interposto, sob funda
mento de êrro de cálculo ou de conta, 
se modifique ou se anule uma avaliação 
que serviu de base ao cálculo de fls. 
(acórdão da 1.a Câmara Civil do Tri
bunal de Justiça do Paraná, de 5 de 
março de 1945). Custas na forma da 
Lei". 

A parte manifestou recurso específico, 
à sombra das alíneas a, b, c e d do pre
ceito constitucional, adequado. alegando. 
que o venerando acórdão recorrido pro
jetou-se contra o disposto no Decreto
lei federal n.O 1.202, de 8 de abril de 
1939, vigente ao tempo da elaboração 
do Decreto estadual n.O 456, de 2 de ja-
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neiro de 1940 (Regulamento do Impôsto 
sôbre transmissão de propriedade causa
mortis), cuja inconstitucionalidade dei
xou, no caso de ser reconhecida, inde
pendentemente das aprovações do Con
selho Administrativo e do Presidente 
da República. 

Admitiu, além disso, o julgado como 
proclamada a inconstitucionalidade do 
art. 5.° do Decreto-lei n.o 1.202, na parte 
em que subordinava a capacidade de le
gislar do Interventor à colaboração do 
Departamento Administrativo. Entre
tanto, esta decisão fôra tomada por uma 
maioria dita de 6 (seis) votos, num 
colégio de 11 juízes. E, assim, aten
tou contra o decidido em vários acór
dãos pelo Supremo Tribunal Federal 
(Revista Forense, vol. 12~L347, Arqui
vo Judiciário, vol. 89-190, Revista Fo
rense, vol. 78-80). 

Finalmente, a decisão recorrida con
tapõe-se ao decidido em acórdãos do Su
premo Tribunal Federal. 

De fato, dizendo inválido o Decreto-lei 
n.o 1.202, contrariou o que resolvera 
a Côrte Suprema, em acórdão de 23 de 
junho de 1948, quando, ao decidir o re
curso extraordinário n.o 8.143, julgou 
constitucional o Decreto-lei n.o 1. ~'O2, 
que estabelecia as regras para adminis
tração dos Estados e Municípios. No
tadamente foram apreciados pelo Su
premo Tribunal os arts. 5.° e 32, ambos 
aqui encrespados de inconstitucionais 
(Arquivo Judiciário, volo 80-318 a 322). 

O recurso foi arrazoado, apenas, pela 
recorrente. 

Ouvida a Procuradoria Geral, esta 
oficiou, com a concordância do estilo, o 
ilustre Procurador Oscar Corrêa Pina 
(fls. 116, lê): 

"Preliminarmente, o recurso de fls. 
79 a 83, manifestado, oportunamente, 
é cabível, pelo fundamento das alíneas 
b e d do preceito constitucional, por 
isso que, contestada a validade do art. 
32, XVIII, do Decreto-lei federal n.O 
1.202, de 8 de abril de 1939, em face 
dos arts. 32, I, letra b e 181 da Cons
tituição de 1937, o colendo Tribunal de 
Justiça negou alllicação à lei impug
nada. 

De meritis, opino pelo provimento dG
recurso, a fim de, reformado o vene
rando acórdão de fls. 58 v. a 59, ser 
reconhecida a validade da lei federal 
impugnada, que estabeleceu normas para 
a administração dos Estados e Municí
pios, e, em conseqüência, decretada a 
nulidade do Decreto estadual n.o 456, 
de 22 de janeiro de 1940, que criou 
uma taxa adicional sôbre herança ou 
legado, quando residente no estrangei
ro o herdeiro ou legatário, sem que, to
davia, houvesse sido aprovado pelo Pre
sidente da República, formalidade ne
cessária à sua validade, nos têrmos do 
citado art. 32, XVIII, § 2.°, do Decreto
lei federal n.O 1.202, de 8 de abril de 
1939, então vigente. 
pondo-se de onze membros, o Tribunal 
de Justiça, o julgamento foi proferido, 

Quanto ao quorum constitucional, com
vàlidamente, por seis desembargadores, 
que constituem "a maioria absoluta, 
conforme, em hipótese idêntica, decidiu 
o Pretório Excelso, em reunião plena, 
ao julgar a representação n.o 164, ofe
recida por esta Procuradoria Geral, em 
acórdão unânime de 16 de junho último, 
de que foi Relator o eminente Ministro 
Mário Guimarães. 

Distrito Federal, 27 de outubro de 
195::"". 

E' o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Ribeiro da Costa (Re
lator) - Decidiu o acórdão recorrido, 
conforme reza textualmente a respectiva 
ementa: 

"Não era necessário que o Decreto 
estadual n.O 456, de 22 de janeiro de 
1946, do Interventor Federal _ criando 
uma sobretaxa nos legados ou herança, 
quando os herdeiros ou legatários resi
direm no estrangeiro - fôsse submeti
do à aprovação do Presidente da Repú
blica, nos têrmos do art. 32 do Decreto
lei n.o 1. 202, de 8 de abril de 1939, ~ 
qual é de evidente inconstitucionalidade, 
não podendo, assim, ser aplicado ao caso 
em espécie" (fls. 58 v.). 

Assim decidindo, o aresto recorrido 
julgou constitucional o art. 32, XVIII, 
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do De<Teto-lei federal n.o 1.202, de 8 de 
abril de 1939, em face do art. 32, I, 
letra b e 181 da Carta de 1937, negando, 
conseqüentemente, ar-licação à lei im
pugnada. 

E' certo, entretanto, Que nesse to
cante, divergindo da maioria do Tribu
nal a quo, deixou bem evidenciado o ilus
tre relator do acórdão recorrido, na sua 
declaração de voto que "com referên
cia ao caso em debate - a aplicação da 
regra cristalizada no art. 32, n.o XVIII, 
do Decreto-1ei n.o 1.202, em nada im
portaria em se ferir direitos do Estado 
reconhecidos pela Constituição federal, 
em matéria de tributação. 

O Estado tinha a faculdade (e ain
da o tem) de decretar impostos sôbre a 
transmissão da propriedade causa-mor
tis, e isso o Decreto-lei n.o 1.202, re
conhecia de maneira clara e terminante 
(art. 32, letra b). Apenas, como o Go
vêrno local era exercido por um Inter
ventor, e não existia Poder Legislativo, 
o Decreto-lei n. o 1. 202, que dispunha a 
respeito da administração dos Estados 
e Municípios, firmava no art. 32, alínea 
7.a , uma regra, aliás, de alta finali
dade, não permitindo que os Interven
tores pudessem criar ou majorar impos
tos ou taxas, sem que, antes obtives
sem anuência do Presidente da Repú
b1ica. E em verdade, nisso não há eiva 
de inconstitucionalidade. E' de ressal
tar-se bem a propósito, que, em deci
são unânime e recente (25-6-946), no 
recurso extraordinário n.o 6.143. a 2.a 

turma do Supremo Tribunal Federal 
teve ocasião de. julgando o recurso, alu
dir expressamente aos arts. 5.° e 32 
do D.ecreto-lei n.o 1.202 (vide Arquivo 
Judic'ál'io, vol. 80-318 e 322). 

Destarte, não é de se vislumbrar no 
decreto-lei em aprêço, violação ou des
respeito frontal à Carta de 1937". 

Contrariando, todavia, êsse ponto de 
vista, primou o aresto local tese incon
ci1iável com a letra expressa do decre
to-lei citado e, assim, considerou válido 
o Decreto estadual n.O 456, de 22 de ja
neiro de 1940, o qual criou uma taxa 
adicional sôbre herança ou legado, quan
do residente no estrangeiro o herdeiro 
ou legatário, - sem que, todavia, como 

bem ressalta o parecer da Procuradoria 
Geral, houvesse sido aprovado pelo Pre
sidente da República, formalidade ne
cessária à sua validade, nos têrmos do 
citado art. 32, XVIII, e parágrafo único, 
do mesmo artigo do Decreto-lei federal 
n.o 1.202, de 8 de abril de 1939, então 
vigente. 

f:ste decreto-lei dispõe, efetivamente, 
sôbre a administração dos Estados e 
Municípios, e rezam os seus arts. ar
gü:dos de violados: 

"Art. 5.0 Ao Interventor, ao Gover
nador e ao Prefeito, cabe exercer as fun
ções executivas e, em colaboração com 
o Departamento Administrativo, legis
lar nas matérias da competência do Es
tado e dos Municípios, enquanto não 
se constituírem os respectivos órgãos 
legislativos. 

Art. 32. Terão sua vigência condi
cionada à aprovação do Presidente da 
República os decretos-leis que dispuse
ram, no todo ou em parte, sôbre: 

VIII - impostos ou taxas de qual
quer espécie, desde que se trate de nova 
tributação ou de majoração. 

Parágrafo único. São nulos de ple
no direito os atos praticados com infra
ção do disposto neste artigo". 

Decidindo, pois, com manifesta in
fringência dêsses dispositivos, conside
rou o aresto recorrido eivado de in
constituciona1idade o Decreto-lei n.o 
1.202, pelas restrições impostas à livre 
faculdade legislativa do Interventor Fe
deral, e, pondo de margem, ainda, aquê-
1es mandamentos legais, teve por viável 
e exeqüível o Decreto n.o 456, de 22 de 
janeiro de 1940, o qual criara a refe
rida taxa adicional sôbre herança ou 
legado, independentemente de aprova
ção pelo Presidente da Repúb1ica. 

A outorga do Decreto n.O 456, cons
titui, sem dúvida, ato legislativo sô
bre matéria prévia, a que falta o ele
mento complementar essencial à sua va
lidade, ou seja, a aprovação pelo Poder 
Central, sendo, conseqüentemente, nulos 
de pleno direito, consoante preceitua o 
citado parágrafo único do Decreto-lei 
n.O 1. 202, de 8 de abril de 1939. 
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Perae todo relêvo, pela desinfluência 
que tem no deslinde da controvérsia, 
em face das considerações expostas, a 
segunda tese consubstanciada no recur
so, acêrca do quorum constitucional, a 
i:ujo respeito já se pronunciou o Tribu
nal Pleno em perfeita consonância com 
o critério adotado pelo aresto local. 

Diante do exposto, conhecendo do re
i:llrso, dou-lhe provimento para o fim 

de reformar o acórdão recorrido e, com 
êle, a sentença de primeira instância. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: conheceram do recurso e lhe 
deram provimento, à unanimidade de 
votos. 

IMPôS TO DE LOCALIZAÇÃO - ADVOGADO 

- É constitucional o impôsto de localização cobrado pela 
Prefeitura do Distrito Federal em relação aos exercícios de 
advocacia. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

Agravado: Letácio de Medeiros Jansen Ferreira 
Agravo de petição n.O 7.396 - Relator: Sr. Desembargador 

JOÃo HENRIQUE BRAUNE 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os pre· 
sentes autos de recurso ex-officio n.O 
7.396, em processo de mandado de se
gurança, em que é recorrente o Juízo 
da 1.a Vara da Fazenda Pública, e re
corrido o Dr. Letácio de Medeiros J an
sen Ferreira. 

Acordam, em 8.B Câmara Cível, por 
maioria de votos, cassada a medida con
cedida, dando provimento ao recurso, em 
virtude da não ocorrência da alegada 
inconstitucionalidade na cobrança, por 
parte da Prefeitura, aos advogados, do 
impôsto de localização. 

E assim decidem pelos seguintes fun
damentos: 

Alega o requerente que está amea
çado do fechamento do seu escritório 
de advocacia pelas autoridades muni
cipais por não haver pago o impôsto 
de localização; que êste impôsto é in
constitucional, pois já paga o de indús
trias e profissões e contribuição à Ordem 
dos Advogados; que a Prefeitura, para 
cobrança, deve usar do meio cabível 
que é a ação executiva. 

Como se vê, o ponto nuclear da ques
tão é a alegada inconstitucionalidade do 
impôsto e daí decorreria a ilegalidade 
da cobrança e da maneira como a Pre
feitura a procura efetivar. 

Salientando, desde logo, a contradita 
da municipalidade à afirmação do re
querente de que está quites com o im
pôsto de indústrias e profissões, verifi
ca-se que o pedido não mereceria o am
paro que lhe deu a sentença. O impôsto 
de licença é de natureza municipal e 
porque incida sôbre escritório de advo
cacia não constitui bitributação, pois é 
curial que as contribuições feitas pelos 
causídicos à Ordem dos Advogados não 
tem o caráter de tributos e sim de obri
gação regulamentar para fazer face às 
próprias necessidades do órgão criado com 
a função precípua de seleção, defesa 
e disciplina da classe (art. 1.0 do De
creto n.o 22.478). 

Que o impôsto em debate incide sô
bre escritórios de advocacia não há como 
contestar face ao art. 2.° da Lei n.o 
563, de 11·12-50, pois, abrange, todos 
os estabelecimentos comerciais, indus_ 
triais e profissionais e quaisquer outra 




